
Ofício 609/2026

De: Rodrigo S. - GP

Para: Bruno Henrique Silva de Oliveira

Data:  12/01/2026 às 18:53:50

Setores envolvidos:

GP

Encaminha resposta ao Requerimento Nº 3900/2025 -  Pedido de Informação

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

 

Cumprimentando-o, em resposta ao Requerimento Nº 3900/2025 -  Pedido de Informação de autoria do Vereador Gil
Bobinho, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

 

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:

PEDIDO_DE_INFORMACAO.pdf
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

Ilmo. Vereador,

Em atenção ao Requerimento de Informação nº 3900/2025, de autoria do

Excelentíssimo Senhor Vereador Gil Bobinho, que trata dos repasses, da aplicação e da

gestão dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no

exercício de 2025, bem como do planejamento para o exercício de 2026, com especial

enfoque na gestão de pessoal, vimos, com a devida consideração, prestar os

esclarecimentos a seguir.

De início, cumpre registrar que todas as informações relativas aos recursos do

FNDE, abrangendo os valores repassados, saldos disponíveis, execução orçamentária e

financeira, critérios de aplicação, além dos dados referentes às despesas com pessoal,

encontram-se amplamente disponíveis para consulta pública no Portal da Transparência

do Município de Caruaru. Tal disponibilização observa rigorosamente a legislação

vigente e materializa, de forma concreta, os princípios constitucionais da publicidade,

da transparência e do controle social.

No referido Portal, o acesso às informações ocorre de maneira clara, organizada

e atualizada, possibilitando a consulta detalhada dos valores transferidos ao Município

por meio das diversas fontes vinculadas ao FNDE, ao FUNDEB e aos demais

programas federais. Também estão disponíveis os demonstrativos de saldos, a execução

das despesas, o planejamento orçamentário e financeiro, bem como as despesas com

pessoal, devidamente segregadas conforme a natureza da despesa e o tipo de vínculo,

em estrita observância às normas legais aplicáveis.

No tocante à publicação das informações anuais referentes ao exercício de 2025,

constantes no Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), esclarecemos

que o prazo legal para consolidação e divulgação dos dados estende-se até o dia 31 de

janeiro do ano corrente. Dessa forma, verifica-se que o Município encontra-se dentro do

prazo legal para o lançamento das referidas informações.

O Portal da Transparência pode ser acessado por meio do seguinte endereço

eletrônico:https://caruaru.pe.gov.br/portal-da-transparencia/

No que se refere especificamente aos repasses financeiros do FNDE, esclarece-

se que os valores transferidos ao Município de Caruaru, discriminados por programa,

Ofício 609/2026  |  Anexo: PEDIDO_DE_INFORMACAO.pdf (1/3)        2/4



exercício e período, podem ser consultados diretamente no sistema oficial do FNDE,

por meio do seguinte endereço eletrônico:

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.LIBERACOES_01_PC?p_ano=2024&

p_programa=0B&p_uf=PE&p_municipio=260410

Nesse ambiente, encontram-se detalhadas as liberações referentes, entre outros,

aos programas FUNDEB, PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) e

PNATE (Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar), permitindo o

acompanhamento dos valores recebidos, datas de repasse e histórico financeiro.

Relativamente ao planejamento para o exercício de 2026, especialmente quanto

aos recursos do FUNDEB, esclarece-se que as estimativas oficiais seguem as diretrizes

e parâmetros estabelecidos pela Portaria Interministerial MEC/MF nº 14, de 29 de

dezembro de 2025, encontrando-se tais dados igualmente disponíveis nos canais oficiais

do Governo Federal e nos instrumentos de planejamento orçamentário municipal.

No tocante ao item 3 do Requerimento - Gestão de Pessoal e Contratação de

Servidores, especificamente a alínea “b” (Quantitativo de Servidores), informamos que

o montante total pago no exercício de 2025, por tipo de vínculo terceirizado, custeado

com recursos aplicáveis à área da Educação, também é encontrado facilmente no

referido Portal da Transparência.

Por fim, ressaltamos que o Portal da Transparência constitui o canal oficial e

permanente de divulgação, acompanhamento e fiscalização das informações relativas à

gestão dos recursos públicos, assegurando não apenas o controle pelos órgãos

competentes, mas também o pleno acesso da sociedade, em consonância com os

princípios da legalidade, eficiência, publicidade e responsabilidade fiscal.

Ressalta-se que as informações disponibilizadas nos sistemas indicados

permitem a extração de relatórios, filtros por exercício, programa, natureza da despesa e

tipo de vínculo, possibilitando a verificação integral dos dados solicitados por este

Requerimento.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,
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KAIO COLAÇO
Secretário de Educação e Esportes
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